
澳 門 特 別 行 政 區 政 府

Governo da Região Administrativa Especial de Macau
行  政  公  職  局

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública

地 　 　 址

E n d e r e ç o
： 澳 門 水 坑 尾 街 1 6 2 號 公 共 行 政 大 樓 2 6 樓

： Rua do Campo, n˚162, Edificio Administração Pública, 26˚ andar, MACAU
電 話

T E L .
： ( 8 5 3 ) 2 8 3 2 - 3 6 2 3 傳 真

F A X .
： ( 8 5 3 ) 2 8 5 9 - 4 0 0 0 電 子 郵 箱

E - M a i l
： i n f o @ s a f p . g o v . m o

版 次 / V e r .  0 0 3   2 0 2 0 年 6 月

來 函 編 號

S u a  r e f e r ê n c i a
來 函 日 期

S u a  c o m u n i c a ç ã o  d e
發 函 編 號

N o s s a  r e f e r ê n c i a
澳 門 郵 政 信 箱 4 6 3 號

C .  P o s t a l  4 6 3  -  M a c a u

0 1 5 9 / S A F P - D R T S P / O F C / 2 0 2 2

事 由 ：

A s s u n t o 公共部門8月2日後工作安排指引

經考慮目前新冠肺炎疫情的防疫要求，以及向公眾提供公共服務的需要，現

就公共部門及實體於2022年8月2日後的工作安排發出指引如下：

1. 自2022年8月2日起，公共部門恢復正常運作，為避免出現人群聚集，減低病

毒傳播的風險，部門應儘可能採取網上、電話預約或其他不同措施分流人員

前往部門申請服務，檢查進入場所人士的健康碼，保持人員之間的社交距

離，確保人員遵守佩戴口罩等防疫措施。

2. 公共部門領導應確保工作人員按照衛生當局的指引進行核酸檢測（下稱核

檢），應酌情允許工作人員於辦公時間外出進行核檢，並分批錯開時段外出，

人員往返採樣站的時間獲免除上班，無需補回相關時間。

3. 公共部門領導亦應確保及核查為部門提供服務的清潔、保安、物業管理等人

員按衛生當局的指引進行核檢。

4. 除上述措施外，公共部門亦應視乎本身情況採取措施遵守衛生當局為公共機

構及設施發出的防疫指引。  
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 事 由 ：  

A s s u n t o  Orientações de trabalho para os serviços públicos a partir do dia 2 de Agosto 

 
   

 Tendo em conta as exigências de prevenção da epidemia causada pelo novo tipo de 

coronavírus, bem como, a necessidade de prestação de serviços públicos ao público, emitem-

se as seguintes orientações de trabalho aos serviços e entidades públicos a serem observadas a 

partir do dia 2 de Agosto de 2022: 

1.  A partir do dia 2 de Agosto de 2022, os serviços públicos retomam o seu funcionamento 

normal e, para reduzir  a aglomeração de pessoas e o risco de propagação do vírus, devem, 

ainda, os serviços públicos adoptar, na medida do possível, medidas como a marcação prévia 

online, por tefefone ou outras para triagem de pessoas na sua deslocação aos serviços 

públicos para pedidos de serviço, verificando o código de saúde das pessoas que entram nos 

estabelecimentos/nas instalações, mantendo a distância social e assegurando o uso de 

máscara, entre outras medidas de prevenção da epidemia; 

2.   Os dirigentes dos serviços públicos devem assegurar a realização do teste de ácido nucleico 

(adiante designado por teste) dos trabalhadores de acordo com as instruções das autoridades 

sanitárias, permitindo que os trabalhadores possam deslocar-se para realizar o teste de ácido 

nucleico durante o horário de trabalho, e por forma faseada, sendo o período despendido 
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para a ida e volta do posto de teste considerado como dispensa de serviço, sem necessidade 

de ser compensado; 

3.   Os dirigentes dos serviços públicos têm de assegurar e de verificar que os trabalhadores de 

prestação de serviços de segurança, de serviços de limpeza e de administração de 

condomínios, cumprem o requisito de serem submetidos a testes de ácido nucleico de acordo 

com as instruções das autoridades sanitárias; 

4.   Para além das medidas acima referidas, os serviços públicos devem, tendo em conta a 

situação em concreto, adoptar medidas com vista a cumprir as medidas de prevenção da 

epidemia destinadas aos organismos e estabelecimentos públicos emitidas pelas autoridades 

sanitárias. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

O Director, Kou Peng Kuan 

 

 

 




